
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 134, DE 2020.
De autoria da Deputada Alessandra Monteiro, o projeto em epígrafe torna obrigatória a veiculação de propagandas contra a violência à mulher e o abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, nos shows que forem realizados no Estado de São Paulo, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 02/06/2020 e 08/06/2020, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto na forma do substitutivo.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
O presente projeto de lei, que visa reforçar a eficácia da Lei nº 15.435/2014, é uma medida concreta e necessária no âmbito da defesa dos direitos humanos, com foco específico na proteção de grupos em situação de vulnerabilidade: mulheres, crianças e adolescentes. Sua premissa central é simples, transformar espaços de lazer e aglomeração, como casas de show e eventos, em pontos ativos de conscientização e divulgação dos canais de denúncia e ajuda.
A violência doméstica, o abuso e a exploração sexual são males persistentes que transcendem classes e idades, muitas vezes perpetuados no silêncio e na desinformação das vítimas sobre seus direitos e meios de busca por auxílio. A divulgação obrigatória dos números Disque-Denúncia 180 e Disque 100, de violações de direitos humanos, nesses locais de grande circulação cumpre um duplo papel: informa a sociedade como um todo sobre a ilegalidade de tais condutas e, de forma crítica, dialoga diretamente com potenciais vítimas que podem estar na plateia, sinalizando que ajuda existe e é acessível.
A proposta avança ao prever sanções administrativas (advertências e multas) para os estabelecimentos que descumprirem esta obrigação legal, garantindo a coercitividade da norma e impedindo que a divulgação seja tratada como mera formalidade facultativa. Mais meritória ainda é a vinculação da receita das multas ao CONDECA - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, assegurando que os recursos gerados pela infração sejam reinvestidos no próprio sistema de proteção e enfrentamento da violência.
Portanto, este projeto fortalece uma política pública já existente, dotando-a de mecanismos de fiscalização e de um destino socialmente nobre para suas receitas. Ele materializa o compromisso do Estado em utilizar todos os espaços possíveis para proteger os vulneráveis e coibir a violência, alinhando-se diretamente com os princípios fundamentais desta Comissão. Pelas razões expostas, este relator conclui pela oportunidade, legalidade e mérito da propositura, recomendando sua aprovação. 
 Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 134/2020 na forma do substitutivo proposto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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